LEI Nº 769, DE 26/11/81

Estima a Receita e fixa as Despesas para o exercício de 1982.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1982, discriminado pelos adendos integrantes desta Lei, que Estima a Receita em Cr$-1.312.000.000,00 (hum bilhão e trezentos e doze milhões de cruzeiros), e fixa a Despesas em igual importância.

Art. 2 º -  A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, das rubricas constantes dos adendos e de acordo com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES

1.1 Receita Tributária      116.266.271,00

1.2 Receita Patrimonial       1.100.000,00

1.3 Transf. Correntes     1.142.568.666,00

1.4 Receitas Diversas        11.600.000,00   1.271.534.937,00

                          ----------------

2. RECEITAS DE CAPITAL

2.1 Alienação de bens 

Móveis e imóveis            250.000,00

2.2 Transf. de Capital       40.215.063,00      40.465.063,00

                          ----------------    ---------------         

    TOTAL                                    1.312.000.000,00

                                             ================     

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo discriminação constante dos adendos e quadros que integram e acompanham esta Lei, e de acordo com as seguintes Funções de Governo:

01. Legislativa              41.250.000,00

03. Administração e

    Planejamento            150.756.153,00

06. Defesa Nacional e

    Segurança Pública           850.000.00

07. Desenvolvimento 

    Regional                  3.000.000,00

08. Educação e Cultura      283.569.675,00

10. Habitação e Urbanismo   107.416.313,00

13. Saúde e Saneamento      339.052.567,00

15. Assistência   e

    Previdência              45.409.671,00

16. Transporte              340.695.631,00   1.312.000.000,00

                            --------------   ================

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I – realizar nos termos do artigo 123, da Lei de Organização Municipal do Estado de Minas Gerais, operações de crédito para antecipação da Receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Estimada.

II – abrir créditos adicionais suplementares para atender a reforço de dotações até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da Despesa fixada, observando o disposto no artigo 43, parágrafo 1º, itens I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1982.

Timóteo, 26 de novembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda

